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RESUMO: O objetivo da investigação é traçar parâmetros conceituais iniciais de uma 

epistemologia de Tributação Decolonial. A colonização na América Latina ocorreu por meio da 

ocupação hispânico-portuguesa, os quais exploraram as terras e dizimaram populações 

enquanto em tais países estiveram. Às terras latino-americanas, chegou o homem, branco, 

cristão, militar, europeu, que impôs o seu modo de vida, gerando, por consequência, o 

patriarcado branco, que ocasionou desigualdades de gênero, classe, raça e ambientais. A partir 

do século XX, sobretudo após a Segunda Guerra Mundial, o imperialismo estadunidense 

substituiu o poder colonizador, impondo seus pensamentos, forma de viver e questões 

econômicas. Dentre essas heranças coloniais e imperiais, está a forma de tributar latino-

americana, com características regressivas. Nessa perspectiva, busca-se-, então, a 

decolonização do Direito Tributário, a partir da criação do conceito de Tributação Decolonial. 

 

Palavras-chave: Decolonialidade fiscal; equidade tributária; justiça fiscal; fenômeno 

tributário; colonialidade.   

 

ABSTRACT: The objective of the investigation is to outline initial conceptual parameters of 

an epistemology of Decolonial Taxation. Colonization in Latin America occurred through the 

Spanish-Portuguese occupation, who explored the lands and decimated populations while they 

were in these countries. In Latin American lands, men arrived, white, Christian, military, 

European, who imposed their way of life, consequently generating white patriarchy, which 

caused gender, class, race and environmental inequalities. From the 20th century onwards, 

especially after the Second World War, US imperialism replaced the colonizing power, 

imposing its thoughts, way of living and economic issues. Among these colonial and imperial 

legacies is the Latin American way of taxing, with regressive characteristics. The aim is, then, 

to decolonize Tax Law, based on the creation of the concept of Decolonial Taxation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Os séculos XV e XVI foram marcados pelas expedições e colonizações europeias, 

sobretudo nos países latino-americanos. Havia uma compreensão de que a possibilidade de 

prosperidade de um país estava diretamente ligada à capacidade de exploração e acúmulo do 

maior número possível de colônias, dentro dos pactos metropolitanos fixados pelos países 

europeus demarcadores de um poder econômico orientado para o saque com a formação de 

mentalidades subalternizadas por parte dos dominadores.  

Impunha-se estratagemas eurocêntricas e etnocêntricas voltadas para a introjeção 

no domínio de critérios de raça, gênero e classe, onde a racialização e o sexismo foram 

imperantes para instaurar processos de genocídios povos originários e escravagistas, sem 

centrados na espoliação econômica. Com isso, a expansão marítima europeia deu início ao 

processo de apropriação de territórios e povos, fenômeno conhecido como colonialismo. 

Nesse padrão de colonialismo, as colônias serviram como grandes laboratórios de 

costumes, práticas e saberes. Nelas, de forma contrária ao que ocorria na metrópole, tudo era 

permitido e admitido, desde que fosse em prol dos interesses patrimoniais do colonizador. Além 

disso, houve um transplante dos conhecimentos e costumes europeus aos povos já existentes na 

América Latina, com um “epistemicídio” dos conhecimentos originários e de suas raízes.  

O epistemicídio e o altericídio4 foram essenciais como processos imperantes e 

conjugados com o genocídio de africanos retirados pela diáspora africana em navios tumbeiros 

no plantionoceno/negroceno descritos como uma parte essencial do capitaloceno. Houve, 

também, a sujeição dos povos originários, arregimentada em formações sociais discrepantes, 

desde populações contra o Estado até grandes impérios indígenas, com práticas complexas de 

governança.  

 
4 Tratam-se de expressões retiradas de Achille Mbembé (2019), que configuram questões relacionadas à 

necropolítica. 
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Outrossim, no colonialismo houve uma superexploração da colônia por parte da 

metrópole, com imposição de autoritarismos políticos, controle de recursos, do trabalho e de 

pessoas. Dentre os colonizadores havia homens, brancos, cristãos, capitalistas, europeus, os 

quais implementaram um sistema eurocêntrico, o que trouxe como consequência uma 

hierarquização de classes, de gênero, de raça, bem como de imposição de costumes religiosos 

eurocêntricos. 

Diversas foram as heranças e males deixados pelos colonizadores na América 

Latina, como a exploração de recursos, sistema de desigualdade social, genocídio dos povos 

originários, instabilidade política, ausência de identidade cultural. A exploração do continente 

para o acúmulo de capital pelos europeus impactou e continua a impactar os países colonizados. 

É a raiz e herança colonial.  

A partir do século XIX, os países latino-americanos conseguiram uma 

independência, pondo fim a cerca de três séculos de superexploração e vivência do 

colonialismo. Em verdade, tratou-se de uma pseudo independência, eis que financiada, gerando 

uma nova forma de colonialismo. A emancipação não foi real do ponto de vista da dependência, 

pois as ex-colônias continuaram dependentes do capital hegemônico da Pax britânica, que 

finaliza a escravidão devido as novas demandas do capital industrial inglês centradas no 

assalariamento, embora logo essa hegemonia tenha sido transplantada para o Big Stick 

estadunidense, que logo suplanta o imperialismo no século XX, especialmente após a segunda 

guerra mundial.  

Conquanto o colonialismo formal tenha encerrado na América Latina no século 

XIX, a colonialidade ainda persiste. As colônias se findaram, mas deixaram raízes do tempo em 

que por tais países estiveram, além de novas formas de colonialismo. Dentre tais heranças, 

encontram-se desigualdades de gênero, raça e classe, potencializadas e criadas pelo sistema 

euro-patriarcal imposto. Houve o fim da colônia, mas a colonialidade persiste por meio do modo 

de viver colonial. 

 Dessa forma, como frisado anteriormente, a colonização anterior foi substituída 

pelo imperialismo estadunidense, em que houve uma espécie de transição da colonização 

europeia dos séculos XV a XVIII, para a imperialização pelos Estados Unidos, com o fim da 
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Segunda Guerra Mundial, o qual passou a impor seu modo imperial de vivenciar a geopolítica, 

os costumes e a economia. Isso se assentou primeiramente em países como Cuba pré-

revolucionária, Filipinas (retiradas igualmente do império Espanhol), Haiti (palco do 

jacobinismo negro). Logo, também, se espalhou pela América Latina, com uma série de golpes, 

como no Brasil, em 1964. 

 Dentre as diversas heranças existentes no modo colonial/imperial de viver, 

também é possível notar características no estilo de tributar e sustentar a máquina pública, por 

meio das desigualdades potencializadas pela forma tributária adotada (ou mantida) nos países. 

Os tributos sobre o consumo, incidente sobre camadas marginalizadas de trabalhadores 

informais, de pobres, com a ausência de tributação sobre renda, terra e remessa dos lucros, algo 

que, por sinal, constituem fatores desencadeadores dos golpes acima descritos, porquanto as 

reformas de implantação neoliberal, com o laboratório no Chile de Pinochet, impunham um 

sistema tributário regressivo.  

Esses ideais do Consenso de Washington, que leva as ideias de Friedman, Hayeck 

e Von Mises ao seu apogeu, visou o fim de orçamentos sustentadores do Welfare State 

keynesiano, que nasce com o plano Beveridge de Clement Atlee, personificador do trabalhismo 

inglês, com grande progressividade tributária, que permitiu o direito à saúde pública e a massiva 

estatização econômica da Inglaterra, processo revertido por Margareth Tatcher. O ataque aos 

movimentos sindicais personificados pelo ataque a mineradores ingleses e controladores de voo 

dos Estados Unidos empreendidos respectivamente por Ronald Reagan e Margareth Tatcher 

fazem parte deste processo de retirada do poder de barganha da classe trabalhadora com parte 

dos objetivos dos neoconservadores com sua política de austericídio neoliberal. 

Enquanto que, no início da colonização, havia a conversão forçada aos padrões 

eurocêntricos, atualmente, isso ocorre por meio da neoliberalização - quase que compulsória - 

imposta pelos antes colonizadores e agora imperialistas. Há, então, uma tendência ao 

neoliberalismo global, também existente no modo de tributar.  

A forma de tributar é muito reveladora sobre um país. Países mais ligados ao 

modelo neoliberal tendem a tributar de forma regressiva, eis que menos preocupados com 

políticas redistributivas. Assim, o sistema fiscal é utilizado basicamente para manter o erário 
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público e a desigualdade resultante da regressividade da tributação. De outro modo, países mais 

ligados a políticas sociais tendem a ter técnicas fiscais progressivas, preocupados com a 

redistribuição de riquezas e o bem-estar social.  

Nota-se, assim, que o modo de viver colonial, aliado ao imperialismo, têm exercido 

influências, também, nas políticas fiscais dos países outrora colônias. Contudo, a Matriz 

Tributária deve sim ser utilizada com perspectivas de mitigação das desigualdades de gênero 

(potencializadas pelo patriarcado colonial), de classe (potencializadas pela segregação colonial) 

e de raça (potencializadas pela escravização colonial). Por conseguinte, torna-se necessário 

desenvolver uma tributação sob a perspectiva epistemológica decolonial5, de forma a dirimir as 

desigualdades do modo de viver colonial/imperial, almejando uma justiça fiscal e uma justiça 

social. 

Nesse sentido, esta investigação é baseada neste questionamento: no que 

concerniria o conceito de Tributação Decolonial? 

Buscando trazer respostas ao problema, o objetivo geral é traçar parâmetros 

conceituais iniciais de uma epistemologia de Tributação Decolonial. Especificamente, 

pretende-se: i) discorrer sobre o conceito de decolonialidade; ii) diferenciar sistema tributário 

de Matriz Tributária; iii) Relacionar a Matriz Tributária e a epistemologia da decolonialidade. 

O estudo se justifica pelo fato de que, em um mundo ainda marcado por linhas da 

forma de viver colonial, tornam-se essenciais as abordagens que trabalhem epistemologias 

decoloniais nos mais diversos campos, sobretudo no Sul Global. Isso não é diferente na seara 

tributária. Desse modo, é necessário investigar como que a tributação pode contribuir com a 

decolonização da sociedade.  

Ademais, trata-se de uma pesquisa inovadora nas epistemologias decoloniais e 

tributárias, visto que, ainda são inexistentes estudos que relacionem tais áreas. Isso é 

comprovado pelo fato de terem sido feitas buscas nos seguintes portais: Google Acadêmico; 

Portal de Periódicos da Capes; Banco de Teses da Capes; Web of Science; Scielo; Elicit e 

 
5 Para alguns autores, “decolonização” e “descolonização” não devem ser tratados como sinônimos, sendo que 

“descolonização” seria o fim das práticas coloniais e “decolonização” a corrente epistemológica. Conquanto haja 

importantes debates etimológicos sobre tal distinção, este estudo os trata como sinônimos. 
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SciSpace, a partir do termo “Tributação Decolonial”, bem como suas possíveis variações, a 

exemplo de “Decolonialidade Tributária”; “Decolonialidade Fiscal” e não se ter encontrado 

pesquisas sobre a conceituação de Tributação Decolonial6.  

Portanto, a importância desta investigação é demonstrada pelo delineamento de 

uma nova corrente epistemológica, a Tributação Decolonial, o que possibilitará futuros estudos 

sobre essa abordagem e suas consequentes aplicações práticas na busca por redução de 

desigualdades, a exemplo de feminismo tributário, tributação e desigualdade social ou racismo 

e tributação.  

Esta pesquisa envolve duas abordagens epistemológicas: Decolonialidade e Matriz 

Tributária. Conquanto sejam abordagens distintas, buscar-se-á relacioná-las ao limitar o 

universo à correlação existente entre tais epistemologias.  

Quanto à coleta dos dados, trata-se de uma pesquisa bibliográfica, razão pela qual, 

foram utilizados apenas dados secundários relativos à bibliografia, em que se valeu de materiais 

já publicados sobre as duas temáticas (Decolonialidade e Matriz Tributária), almejando uma 

integração entre as abordagens epistemológicas. Em virtude de ser uma pesquisa sobre 

decolonialidade, deu-se preferência (não exclusividade) a autores decoloniais (na abordagem 

ou por serem do Sul Global).  

Trata-se de uma pesquisa pura, em que se quer gerar novos conhecimentos sem, 

contudo, ter uma aplicação de campo na busca de tais conhecimentos (Silva; Menezes, 2005). 

Além disso, é uma pesquisa de abordagem qualitativa, por meio da qual, se almejará discutir 

um nível de realidade em que não é possível - ou não deveria ser - quantificar, buscando-se a 

razão por trás dos fatos (Minayo; Deslandes; Gomes, 2015). 

Quanto aos fins, é uma pesquisa exploratória, em que se almeja uma maior 

proximidade com um tema, a partir da descoberta de ideias e pensamentos (Gil, 2002), no caso, 

a Tributação Decolonial. O método de abordagem, por sua vez, é o dialético, em que a tese é o 

 
6 Além das buscas em língua portuguesa, foram feitas pesquisas dos mesmos termos em língua inglesa e espanhola, 

obtendo-se resultados semelhantes. Ao serem separados os termos, encontrou-se poucas pesquisas que continham 

os termos “tributação” e “decolonial” (ou suas variações), mas sem relacioná-los diretamente ou citar um conceito 

de Tributação Decolonial. 
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pensamento decolonial, a antítese é a atual forma de tributar e a síntese é o desenvolvimento de 

um conceito de Tributação Decolonial. 

Para tanto, no tocante aos procedimentos técnicos, será utilizada a técnica de 

pesquisa bibliográfica, que é classificada como aquela que “abrange toda a bibliografia já 

tornada pública em relação ao tema estudado [...] Sua finalidade é colocar o pesquisador em 

contato direto com tudo o que foi escrito, dito ou filmado sobre determinado assunto” (Marconi; 

Lakatos, 2021, p. 213). Como dito, deu-se preferência ao uso de bibliografias de abordagens ou 

regiões decoloniais. Contudo, em determinados temas, em virtude da ausência de estudos 

decoloniais ou da importância da abordagem do autor, foram utilizados, de forma subsidiária, 

autores não decoloniais.  

Como técnica hermenêutica, empregou-se o método de interpretação sociológico, 

o qual é baseado na realidade de determinada sociedade, sendo conceituado como aquele em 

que: “o culto à norma deve ser substituído pelo culto à realidade social [...]. Não admite o 

sociológico que tais dados sejam avaliados em termos de valores [...] deve ser o de buscar nos 

métodos sociológicos a assimilação da justiça como dado real” (Mazotti, 2010, p. 78). Aqui, se 

quis entender a realidade tributária das sociedades latino-americana, não apenas o plano 

normativo, mas a aplicação social prática, de modo que se proponha o conceito almejado.  

Além desta introdução e da conclusão, a pesquisa é dividida em três seções. Na 

primeira, há o conceito do que é a abordagem decolonial, demonstrando a origem do 

pensamento, seus principais expoentes e diferenciando colonialismo de colonialidade. Na 

segunda, a partir dos estudos de Gassen, buscou-se traçar a importância de se diferenciar o 

sistema tributário de Matriz Tributária, demonstrando que aquele é limitado ao sistema 

normativo, ao passo que esta é relativa à aplicabilidade prática do fenômeno tributário. Por fim, 

a terceira seção relaciona as duas anteriores, criando o conceito de Tributação Decolonial. 

 

2 PENSAMENTO DECOLONIAL: GENEALOGIA E NOÇÕES EPISTEMOLÓGICAS 
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A América Latina é fortemente marcada pelas raízes da colonização, iniciada no 

século XV, em que a ideia de prosperidade de uma nação era estabelecida pela sua capacidade 

de exploração de territórios e acumulação do maior número possível de colônias. Para Dussel 

(1994), o ego cartesiano de René Descartes (“penso, logo existo”) é uma sucessão do ego 

europeu do conquistus (“conquisto, logo existo”). A criação de um sujeito colonizador ao lado 

sujeito colonizado, o sujeito da ciência e o sujeito coisificado da colônia. A criação de uma 

totalidade sem exterioridade para os marginalizados caracterizados como povos sem história 

(Dussel, 2012). 

Com isso, a expansão marítima europeia, mais especificamente hispânico-

portuguesa no caso da América Latina, trouxe consigo a apropriação de povos e territórios, 

dando início ao processo conhecido como colonialismo, com o padrão de exploração e 

dominação, ocasionando diversas mazelas e heranças, a exemplo de desigualdades de classe, 

raça e gênero, bem como a relação de dominação da natureza.  

O colonialismo hispânico-português implementou um complexo padrão de poder 

que era operacionalizado pela naturalização da hierarquia racial, cultural e epistêmica. Tal 

padrão se materializava, também, pelo transplante de conhecimentos externos, em que, além 

dos homicídios dos corpos, houve uma espécie de epistemicídio, que é caracterizado pelo 

extermínio dos conhecimentos locais, substituindo-os por conhecimentos e experiências do 

colonizador (Brasil; Urquiza, 2021; Santos, 2010). 

Nesse epistemicídio, foram impostos os paradigmas eurocêntricos hegemônicos 

daqueles que chegaram às terras latino-americanas. Contudo, em tais terras chegou o “homem 

heterossexual/branco/patriarcal/cristão/militar/capitalista/europeu com as suas várias 

hierarquias globais enredadas e coexistentes no espaço e no tempo” (Grosfoguel, 2008, p. 6). A 

partir daí, impôs-se uma série de hierarquizações de raça, gênero e classe, sendo que, o 

patriarcado europeu e suas noções de sexualidade, epistemologia e espiritualidade foram 

exportadas para o mundo colonizado, sendo transformados nos critérios hegemônicos que 

racializaram e classificaram a população a partir de um sistema hierárquico de castas.  

Nota-se que as colônias foram uma espécie de laboratório da metrópole 

colonizadora, onde praticamente tudo era permitido e aceito, sendo caracterizada por uma 
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heterotopia colonial, que, em oposição às utopias, Foucault (2013) define como “absolutamente 

outros”, ao atribuir a lugares usos e práticas distintas de um centro geográfico (metrópole).  

Dessa forma, as colônias recebiam práticas e usos distintos dos praticados na 

metrópole, fazendo surgir, por conseguinte, a política do porão7, em que se recusava a algumas 

pessoas as qualidades dadas a outras, negando-se dignidade em razão de classe, raça e gênero 

(Ferdinand, 2022). Além disso, o colonialismo, por meio da superexploração dos recursos 

naturais, deixou diversas heranças de degradação ambiental, bem como características na forma 

do comportamento humano perante o Meio Ambiente natural.  

A partir do século XIX, os países latino-americanos iniciaram o processo de 

independência dos colonizadores, pondo fim ao colonialismo. No entanto, conquanto se tenha 

terminado o colonialismo, nota-se a perpetuação da colonialidade. Quijano (2000) afirma que 

há uma diferença etimológica entre os dois termos, na qual, colonialismo é utilizado para referir 

à presença de uma autoridade colonial, enquanto colonialidade é cunhada para se manifestar às 

heranças coloniais de opressão sexual, racial e de classe. 

Assim, embora o colonialismo tenha se encerrado na América Latina no século 

XIX, a colonialidade ainda persiste, é o chamado modo de viver colonial, caracterizado pela 

compreensão de que “a colonialidade é a continuação do colonialismo por outros meios. A 

colonialidade é global e se reproduz em uma tripla dimensão: do poder, do saber e do ser” 

(Ballestrin, 2017, p. 518 e 519). 

A colonialidade do poder é exercida pelo controle da autoridade, da natureza, da 

economia dos recursos naturais, da sexualidade, do gênero, da subjetividade e do conhecimento 

(Mignolo, 2010). Os padrões impostos pelo colonialismo hispânico-português por meio do 

patriarcado e do racismo geraram uma hierarquização social, em que se tem mulheres, pretos e 

pobres na base da pirâmide social, como seres subalternos (Grosfoguel, 2008).  

As heranças e raízes do colonialismo latino-americano são perceptíveis. Apesar de 

nem todas as mazelas e preconceitos terem se originado desse período, ele foi capaz de 

 
7 Termo utilizado por Ferdinand (2022) para abordar a segregação criada pela escravização de pretos africanos, 

aplicando-o à simultaneidade de uma maneira violenta de se separar as pessoas de forma arbitrária pelas suas 

condições de classe, raça e gênero. 
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potencializá-los e criar novos problemas sociais, o que é mantido até a atualidade por meio do 

poder e modo de viver colonial. Nota-se, ainda hoje, o racismo, e os preconceitos de gênero e 

de classe implementados pela colonização hispânico-portuguesa, além da sensação de 

dominação da natureza por parte do ser-humano.  

Além da colonialidade, percebe-se que, no século XX, após a segunda guerra 

mundial, um novo padrão de imposição de costumes sociais, políticos e econômicos passou a 

existir por meio do imperialismo estadunidense, uma espécie de colonialismo contemporâneo. 

A Europa dá lugar aos Estados Unidos; o colonialismo é substituído pelo imperialismo, 

tornando-se perceptível a compreensão de que ambos os fenômenos contribuíram e contribuem 

para a exploração e hierarquização de pessoas (Ballestrin, 2017).  

A imperialidade é, então, marcada por privilégios e sensações do ser imperial, que 

impõem o seu modo de vida (Slater, 2011), notado pela “abertura, o livre mercado, as 

intervenções militares, a penetração de capital e a criação de bases militares, como algumas 

políticas imperiais que se diferem das formas coloniais tradicionais” (Ballestrin, 2017, p. 522).  

A imposição do neoliberalismo global e a existência da agenda política de 

globalização são fenômenos que materializam essa forma imperialista/colonial da geopolítica. 

Tudo é pensado pelo Norte Global e para o Norte Global, impondo tais políticas ao Sul Global, 

ignorando suas realidades, características e vontades. Grosfoguel, então, afirma: “passamos do 

‘cristaniza-te ou dou-te um tiro’ do século XVI, para o ‘civiliza-te ou dou-te um tiro’ do século 

XIX, para o ‘desenvolve-te ou dou-te um tiro’ do século XX, para o recente ‘neoliberaliza-te 

ou dou-te um tiro’ dos finais do século XX” (Grosfoguel, 2008, p. 19).  

Os países outrora colonizados são forçados a manter padrões desejados pelo Norte 

Global. Isso é materializado pelo Consenso de Washington8, sendo imposto por instituições 

como o Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco Mundial, OTAN, que sufocam as outrora 

colônias. Sobre tal imperialismo, Latouche (2009) afirma que houve uma violência da 

colonização e do imperialismo, que destruíram a independência do Sul Global, agravando a 

dependência deste perante o Norte Global.  

 
8 O Consenso de Washington surgiu num encontro em Washington – EUA, na década de 1980, constituindo um 

conjunto de ideologias econômicas neoliberais incentivadas por instituições internacionais que buscam o mercado 

livre e privatização (Williamson, 1997; Dezaley, 1998). 
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Do mesmo modo, Cassesse (2010) demonstra que os países têm perdido as suas 

soberanias para as organizações internacionais gerais e especializadas, que são dotadas de 

plurisubjetividades, gerando ordenamentos públicos globais que, segundo o autor, atuariam no 

controle da globalização, a partir da imposição das políticas neoliberais aos Estados. Esses 

organismos ditam pautas, criam medidas e normas, que ordenam a atividade econômica dos 

mercados, o que limita a soberania nacional no desenvolvimento e implementação de políticas 

próprias (Julios-Campuzano, 2009). 

Ballestrin, então, demonstra como que a imperialidade e a colonialidade estão 

intrinsecamente ligadas, ao afirmar que: “se a imperialidade for entendida como o impulso de 

expansão e o desejo de intervenção da mentalidade imperial, tem-se um relacionamento 

necessário com a colonialidade: a imperialidade produz a colonialidade” (Ballestrin, 2017, p. 

525). 

Buscando discorrer sobre as correntes pós-coloniais, Ballestrin (2017) enumera três 

ideias pós-coloniais: i) o pós-colonialismo anticolonial9; ii) o pós-colonialismo canônico10 (pós-

estrutural); iii) decolonialidade. Este último é o foco desta investigação, tendo sido 

desenvolvido com a extinção do Grupo de Estudos Subalternos11 (1992-1998) e o surgimento 

do grupo Modernidade/Colonialidade, a partir de 1998 (Ballestrin, 2017).   

Com isso, em virtude da necessidade de decolonizar as sociedades latino-

americanas, tanto na questão cultural e histórica, quanto nas questões políticas, sociais, jurídicas 

e econômicas, surge o pensamento epistemológico decolonial, que visa “recuperar as 

contribuições latino-americanas do pós-colonialismo anticolonial, ao mesmo tempo que 

 
9 “[...] reuniu intelectuais, ativistas e lideranças, deixando uma produção dispersa, não necessariamente acadêmica, 

institucionalizada e disciplinada. [...] o neocolonialismo começava a ser debatido sobretudo, como entrave da 

verdadeira descolonização. Os escritos dessa época variavam de discursos políticos à poesia, envolvendo 

pensadores latino-americanos, africanos e europeus (sobretudo, franceses) [...]. Com influência da psicanálise, do 

pan-africanismo, do pensamento afrodiaspórico e do marxismo revolucionário” (Ballestrin, 2017, p. 509).  
10 “[...] o argumento pós-colonial foi fortemente influenciado pelos estudos pós-estruturais, pós-modernos 

desconstrutivistas, culturais e subalternos indianos. Na conjuntura da globalização ascendente e da evidência do 

multiculturalismo dos anos 1980 as questões sobre identidade – agora em termos de mais outra “diferença” – foram 

trabalhadas de forma mais ou menos críticas, considerando a intensificação das fraturas subalternizadas de classe, 

gênero e raça” (Ballestrin, 2017, p. 509 e 510).  
11 Trata-se de um grupo latino-americano que, inspirado no Grupo Sul-Asiático de estudos subalternos, foi 

implementado para discutir a condição de subalterno dos povos da América Latina. O seu rompimento se deu pelo 

fato de que, parte dos seus integrantes, acreditavam que não era possível seguir a mesma linha de pensamento 

asiática em razão das distinções entre os povos. Tal rompimento fez surgir o grupo Modernidade/Colonialidade 

(Ballestrin, 2017).  
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pretende se afastar do cânone pós-colonial, inserindo a América Latina no debate e 

radicalizando a crítica à modernidade e ao eurocentrismo” (Ballestrin, 2017, p. 510). Do mesmo 

modo, “a abordagem decolonial busca transcender as influências históricas do colonialismo, 

reconhecendo e corrigindo desigualdades sistêmicas (Aood; Abreu, 2023, p. 5).  

O Grupo Modernidade/Colonialidade construiu suas bases a partir de teorias já 

existentes, como a Filosofia da Libertação (Enrique Dussel), Teoria da Dependência (Alberto 

Quijano), Teoria do sistema-mundo (Immanuel Wallerstein), filosofia afro-caribenha (Aimé 

Césaire e Frantz Fanon12), visando traçar um diagnóstico da colonialidade como uma face 

oculta da modernidade e uma continuidade do colonialismo, por meio do ser colonial, do saber 

colonial e do poder colonial, que produzem e potencializam desigualdades de classe, raça e 

gênero (Ballestrin, 2017).  

Um dos grandes problemas das sociedades pós-coloniais é a crença de que, com o 

fim do colonialismo, todos foram postos em um mesmo patamar. Assim, Grosfoguel afirma que 

“os paradigmas eurocêntricos [...] assumem um ponto de vista universalista, neutro e objetivo” 

(Grosfoguel, 2008, p. 3). No entanto, não é possível neutralizar a forma de se pensar e elaborar 

políticas em países outrora colonizados. Decolonizar não é apenas dar ao Estado o controle 

sobre si, é ir além, é quebrar os paradigmas impostos pela colonização. Ao contrário da noção 

limitada de igualdade da modernidade eurocêntrica, o pensamento decolonial busca dilatar a 

ideia de igualdade para todos os oprimidos, sejam por raça, classe ou gênero (Grosfoguel, 

2008).  

Para Quijano, “a alternativa é clara: a destruição da colonialidade do poder 

mundial” (Quijano, 1992, p. 10). O giro decolonial13, então, se apresenta como uma resistência 

epistemológica e prática à Modernidade/Colonialidade (Castro-Gómez; Grosfoguel, 2007). 

Ballestrin (2017), então, afirma que a decolonialidade surge como o terceiro elemento da lógica 

Modernidade/Colonialidade, tendo um sentido de afastamento desse círculo.  

 
12 A relação intrínseca entre o racismo e o colonialismo, foi analisado por Fanon, para o qual, o colonialismo era o 

motor do racismo. Para o autor, “se é rico porque se é branco, se é branco porque se é rico” (Fanon, 2008, p. 134). 
13 O giro colonial é um termo criado por Maldonado-Torres (2005) que busca exprimir a ideia de resistência à 

modernidade/colonialidade (Mignolo, 2010). 
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Por conseguinte, o argumento pós-colonial visa interceder pelo colonizado, dando-

lhe voz, colocando-lhe no centro das decisões políticas, econômicas, sociais e culturais, 

reconhecendo-lhe como sujeito de direitos ao tentar reparar as desigualdades históricas 

impostas pelo patriarcado branco europeu ainda vigente. Decolonizar significa levar a sério o 

lado do colonizado, a periferia dos trabalhadores, das mulheres, dos racializados (Grosfoguel, 

2008). Nesse sentido, Dussel (2001) traz como proposta transcender o eurocentrismo da 

modernidade, em que, no lugar de um único pensamento eurocêntrico imposto ao resto do 

mundo, se tenha respostas decoloniais que surjam de culturas e lugares subalternos de povos 

colonizados.  

A partir da epistemologia decolonial, surgiram diversas outras correntes 

decoloniais, a exemplo do feminismo decolonial, com expoentes como Angela Davis (2013) e 

Françoise Vergès (2019); ecologia decolonial, com pensadores como Malcom Ferdinand 

(2022); pedagogia decolonial, com Lissofoy (2010). Contudo, nota-se que, num dos pontos 

mais críticos de qualquer sociedade, qual seja, a forma de tributar, arrecadar e redistribuir 

riquezas, ainda não existe um pensamento decolonial que crie um conceito de Tributação 

Decolonial, lacuna que esta pesquisa busca suprimir.   

 

3 SISTEMA TRIBUTÁRIO VERSUS MATRIZ TRIBUTÁRIA 

 

É comum a crença de que sistema tributário e Matriz Tributária são termos 

sinônimos, entretanto, tal pensamento é limitante à forma de refletir a epistemologia fiscal. De 

fato, diversos ordenamentos jurídicos, ao tratarem sobre a política fiscal, denominam tal 

questão como “sistema tributário”. A título exemplificativo, a Constituição Federal – CF 

brasileira batiza dessa forma o capítulo sobre as questões fiscais constitucionais.  Do mesmo 

modo, O Código Tributário Nacional – CTN do Brasil (Lei n° 5.172/66), nas suas disposições, 

trata que regula o sistema tributário. No entanto, tratar o fenômeno tributário puramente assim 

é extremamente limitante e não condiz com a realidade sociológica de tal fenômeno. 
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O sistema tributário, então, seria o constitutivo das normas jurídicas existentes num 

dado país, que se dediquem a regulamentar as políticas e atividades fiscais, sendo, por 

conseguinte, útil a tratar a relação bilateral contribuinte – fisco. Contudo, essa ideia é algo 

limitante para a compreensão do fenômeno tributário, porquanto afasta questões econômicas, 

políticas e sociais que estão ligadas a este fenômeno.  

Isso ocorre pelo fato de que a ideia de sistema tributário e o contexto do seu 

conteúdo são elaborados por teóricos que visam alcançar soluções ideais. Assim, sistema 

tributário é um termo que não consegue expressar de forma precisa o fenômeno tributário para 

além do sistema normativo, devendo-se, pois, elaborar um novo conceito semântico que possa 

ir além do plano normativo (Gassen, 2016).  

Nesse sentido, Gassen traz o conceito de Matriz Tributária14, que é tratada como 

“resultado das escolhas feitas em um determinado momento histórico no campo da ação social 

o que diz respeito ao fenômeno tributário” (Gassen, 2016, p. 7 e 8). Para o autor, esse conceito 

consegue exprimir a questão tributária a partir das reais perspectivas econômicas, sociais e 

políticas de um determinado local. 

Para Derzi (2016), o estudo do fenômeno da tributação não pode estar dissociado 

da realidade, não basta ao teórico analisar os institutos jurídicos e o sistema tributário nacional 

sem observar a grave iniquidade da sociedade brasileira resultante da opção por uma tributação 

altamente regressiva. Sustenta que:  

O conceito de matriz tributária constitui um pressuposto de análise que examina o 

contexto ontológico da tributação, uma vez que ao teórico não é suficiente definir os 

aspectos normativos do tributo, mas deve, consciente de seu papel na sociedade, 

examinar a matriz tributária em que está inserido. (...) tentando quebrar o círculo 

vicioso instalado. Pontua na seara tributária brasileira – marcada pelo entendimento 

de que o estudioso do direito tributário deve se limitar a analisar a regra jurídica de 

incidência, com um giro epistemológico, uma vez que observa que a análise do 

fenômeno da tributação deve ser realizada com base na experiência, e não somente na 

lei (Derzi, 2016, p. 24). 

 

 
14 É imperioso informar que o conceito de Matriz Tributária abordado por Gassen não possui relação com o 

conceito de Regra Matriz de Incidência Tributária, em que são enumerados os cinco critérios da relação tributária, 

quais sejam: pessoal, material, temporal, quantitativo e espacial.  
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A forma contemporânea de tributar tem gênese a partir das revoluções burguesas 

do século XVIII (Francesa e Industrial), em que houve uma separação entre o Estado e a 

propriedade, proporcionando aos particulares normas que possibilitassem a aquisição da 

propriedade e sua consequente proteção (Gassen, 2016). Antes de tais revoluções, sobretudo a 

Francesa, os tributos eram pagos de modo a sustentar os autocratas. Posterior a isso, em virtude 

da desarmonia das finanças públicas estatais, fez-se necessária a implementação de tributos, 

não mais para sustentar os autocratas, mas para manter o Estado e os serviços por este prestados. 

Sobre essas revoluções, afirma Hobsbawn: 

[...] não seria exagerado considerarmos esta dupla revolução – a francesa bem mais 

política, e a industrial (inglesa) – não tanto como uma coisa que pertença à história 

dos dois países que foram seus principais suportes e símbolos, mas sim como a cratera 

gémea de um vulcão regional bem maior [...]. É igualmente relevante notar que elas 

são, neste período, quase inconcebíveis sob qualquer outra forma que não a do triunfo 

do capitalismo liberal burguês (Hobsbawn, 2005, p. 16). 

 

Ainda quanto à separação entre o Estado e as propriedades particulares, traz-se à 

baila a corrente do neoliberalismo, que entende a cobrança de tributos como antiética. A partir 

da globalização neoliberal, há críticas a intervenções estatais nas relações privadas, mesmo que 

seja para a mitigação de desigualdades e injustiças. A política do laissez-faire15 como um 

pensamento contrário às atuações estatais entende a cobrança de tributos como impedimentos 

ao desenvolvimento econômico, como algo de intervenção na propriedade privada, quase como 

uma expropriação sendo, pois, algo imoral. Dessa forma, surge uma corrente denominada de 

neotributação, que é “entendida e empregada como um conjunto de princípios orientados a fazer 

prevalecer, no campo fiscal, os dogmas neoliberais (Buffon; Matos, 2013, p. 2). 

Em que pese tal entendimento do neoliberalismo, é importante salientar que o 

direito à propriedade privada não é algo antecedente à tributação, mas originário como 

consequência desta. Como dito, a separação entre Estado e propriedade, garantindo ao povo o 

direito de tê-la, surgiu a partir das revoluções burguesas do século XVIII, que ocasionaram a 

forma contemporânea de tributar.  

 
15 É a matriz do pensamento neoliberal, significando “deixa acontecer”, se crendo na mão invisível do mercado, 

que seria capaz de se regular sozinho, sem a interferência do Estado. 
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Nesse mesmo sentido, ao abordarem tal relação Murphy e Nagel afirmam o fato de 

ser “ilegítimo, para fins de avaliação de um sistema tributário, fazer apelo a um nível básico de 

direitos de propriedade numa suposta ‘renda pré-tributária’, pois essa renda é o produto de um 

sistema do qual os impostos são um elemento inalienável” (Murphy; Nagel, 2002, p. 13). Desse 

modo, a propriedade enquanto um direito só foi possível após o pagamento de tributos, sendo 

estes o núcleo para a sustentação da propriedade tal qual instituída. O direito de propriedade, 

assim, é resultado da instituição tributária16 (Gassen, 2016). 

A questão tributária, portanto, vai além de uma simples organização normativa da 

forma como cobrar tributo e os direitos do contribuinte (o que estaria no conceito de sistema 

tributário), detendo importância muito superior. A maneira de um Estado cobrar tributo é de 

suma importância, de modo que até pensadores liberais como Rawls (1999) afirmam a 

importância da questão do uso do tributo de forma redistributiva. Os tributos, portanto, possuem 

uma função muito maior do que meramente arrecadatória para a manutenção do Estado e a 

prestação dos serviços públicos.  

Nota-se que nas sociedades do Sul Global determinadas desigualdades são mais 

potencializadas, dentre elas as desigualdades de classe, raça e gênero, por meio da dominação 

social e política de uma pequena parcela da população, além de concentração de renda, poder e 

das decisões públicas, o que faz com que sempre se mantenham no polo dominante, razão pela 

qual a Matriz Tributária deve ser objeto de ação. Assim, Vitalis (2022) demonstra como que a 

tributação é um dos instrumentos mais importantes do combate à concentração de riquezas e 

patrimônios e ao recrudescimento das desigualdades. 

Com efeito, não é possível desenvolver a questão tributária de forma desapegada 

da realidade social, do mesmo modo em que os desafios da desigualdade social não podem ser 

negligenciados pelas políticas fiscais (D’Araújo, 2023). Os tributos podem – e devem – ser 

utilizados como políticas redistributivas, atentando-se aos aspectos da realidade social. Essa é 

a distinção principal entre sistema tributário e Matriz Tributária. 

 
16 Para Gassen (2016), a propriedade privada só existe porque houve a separação do Estado e propriedade a partir 

das Revoluções burguesas (francesa e industrial), o que trouxe a dependência econômica estatal em relação à 

sociedade. 
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A Matriz Tributária deve considerar questões como destinação orçamentária da 

arrecadação tributária, a discriminação da carga tributária, a capacidade contributiva, a 

isonomia fiscal, bem como a formação do Estado. O fenômeno tributário, então, é 

compreendido como um processo de escolhas políticas acerca da distribuição do financiamento 

social dos direitos, constituindo uma escolha coletiva acerca do modo como se financiará o 

Estado e suas políticas, legitimando-se enquanto reflexo dos interesses de uma sociedade 

(D’Araújo, 2023). 

É notório o conhecimento de que as normas são instituídas para a regulação da 

realidade social e não apenas como um estado teatral, em que existem, mas não são aplicadas 

na prática. Dessa forma, ao se estabelecer os ideais normativos de qualquer área, não se deve 

levar em consideração o meramente desejado pelo legislador, ou políticas que possam ensejar 

a manutenção de desigualdades, mas a realidade social, de modo que seja possível consertar – 

ou ao menos almejar consertar - as injustiças sociais a partir da implementação prática daquele 

sistema de normas.  

É nesse sentido que a Matriz Tributária se diferencia do conceito de sistema 

tributário, porquanto, não se constituiria apenas a partir do sistema normativo, mas pela 

compreensão dos processos de escolhas realizadas em um contexto histórico-social pela 

comunidade política acerca das formas de financiamento e redistribuição de riquezas, 

considerando, para tanto, a realidade do local em que se insere, a partir de contextos sociais, 

políticos e econômicos, incluindo, aqui, as desigualdades de classe, raça e gênero.  

O sistema tributário, então, integra a Matriz Tributária, mas esta não se limita 

àquele. No conceito de Matriz Tributária, tem-se a realidade da comunidade (realidade 

sociológica) na implementação das normas fiscais (sistema tributário). Com isso, a Matriz 

Tributária deve levar em consideração a busca pela Justiça Social e pela Justiça Fiscal na 

elaboração das normas.  

Portanto, nas sociedades latino-americanas, fortemente marcadas pelos legados da 

colonização e ainda viventes de um modo colonial, a Matriz Tributária deve, também, buscar 

dirimir a raiz colonial e os males da imperialização vivenciada de forma imposta pelo Norte 

Global. Do mesmo modo, ao se estabelecer a Matriz Tributária nesses países, não é possível 
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buscar inspirações em formas de tributar estabelecidas em países colonizadores/imperialistas. 

É com base nesse pensamento que se visa, na seção a seguir, traçar conceitos epistemológicos 

de Tributação Decolonial.  

 

4 UMA NOVA FORMA DE REFLETIR O FENÔMENO TRIBUTÁRIO: A 

TRIBUTAÇÃO DECOLONIAL 

 

Após a compreensão de que as sociedades vivenciadas hoje na América Latina, com 

os seus costumes, práticas e meio de tributar, ainda suportam o modo colonial/imperial de viver; 

bem como a forma de se tributar vai além da mera sistematização de normas, mas a partir da 

realidade fática de um país, levando em consideração, também, suas desigualdades, deve-se 

compreender como consertar essa questão fiscal, a partir da criação de uma epistemologia de 

Tributação Decolonial. 

Em âmbito internacional, a colonização/imperialização do poder é marcada pela 

acumulação por espoliação, em que o Norte Global concentrou riquezas e recursos a partir da 

exploração do Sul Global, no entanto, tais riquezas não foram/são acessíveis por parte deste. 

Seria necessário, então, a criação de mecanismos globais que visassem a redistribuição de 

riquezas do Norte para o Sul, de forma a fazer um movimento reverso da distribuição histórica 

de capitais. Isso deve se dar por meio da intervenção dos organismos internacionais a partir da 

aplicação de tributos sobre os fluxos globais de capital (Grosfoguel, 2008). Essa tributação 

internacional possibilitaria a redistribuição de riquezas em âmbito transnacional, tendo, por 

consequência, um início de decolonização/desimperialização do poder a partir do tributo. 

Em âmbito interno, nota-se que, em diversos casos, conquanto haja normas 

protetivas (em tese), há uma espécie de criptografia do poder17, de modo que a abertura 

interpretativa de determinados ordenamentos permite que apenas aqueles que conseguem 

interpretar tais normas sejam beneficiados por elas. Uma real democracia precisa desencriptar 

 
17 A criptografia do poder é definida como “forma com que uma elite de especialistas em linguagens sofisticadas 

mantém a possibilidade de enunciar a verdade, definir o escopo dos problemas e suas soluções” (Sanín-Restrepo, 

2014, p. 217). 
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o poder e a decolonização, de modo a incluir o povo oculto no processo de tomada de decisão 

(Brasil; Urquiza, 2021). Essa inclusão a partir da clareza normativa fiscal permite uma quebra 

da decolonialidade tributária a partir da socialização do acesso às políticas fiscais, 

reconhecendo novos direitos sociais àqueles excluídos historicamente pela 

colonização/imperialização do poder. 

As desigualdades históricas como legado da forma colonial de viver são 

materializadas, ainda, pela concentração de renda, ocasionando o que Piketty (2014) denomina 

de espiral desigualadora18, que é fruto de políticas tributárias que beneficiam classes 

dominantes. Assim, o autor defende a instituição de tributos progressivos sobre renda e herança 

como forma de reduzir a espiral desigualadora. O autor, então, estimula a manutenção do meio 

de produção atual, alterando o modo de distribuição a partir de tributos mais elevados (Piketty, 

2014).  

Essas desigualdades, além de históricas pela colonização, são potencializadas pela 

globalização neoliberal, a partir das políticas do laissez-faire. No âmbito tributário, o 

neoliberalismo trata a cobrança de tributos como uma barreira ao crescimento econômico, ao 

rejeitar a atuação pública a partir do tributo. Desse modo, uma Tributação Decolonial, sendo 

vista como aquela que é utilizada, para além da arrecadação, como um meio de se reduzir as 

desigualdades por via estatal, deve se desapegar da corrente neoliberal de instituir políticas 

fiscais. 

A Tributação Decolonial, por conseguinte, deve buscar dirimir as iniquidades 

fiscais, por meio da capacidade contributiva, tributando intensamente aqueles com maiores 

condições financeiras e reduzindo a carga tributária daqueles que não possuem condições 

econômicas. Deve-se almejar a redução das desigualdades sociais impostas pela 

colonialidade/imperialidade a partir da tributação e redistribuição de renda. A Tributação 

Decolonial tem por base, então, um ordenamento fiscal progressivo. 

A arrecadação fiscal não deve ser vista apenas como forma de manter o erário 

público, mas como meios a garantir o acesso a direitos individuais e sociais, bem como a se 

 
18 Para Piketty (2014), a espiral desigualadora (trickle down) é o ciclo econômico de aumento constante de 

desigualdade de renda, sendo potencializada por fatores como herança e políticas fiscais benéficas às classes 

sociais mais abastadas. 
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possibilitar a redistribuição de renda, reduzindo a acumulação histórica de capitais. Para tanto, 

é necessário inverter a forma atual de tributação, baseada em tributos sobre o consumo, de modo 

a se cobrar mais tributos sobre herança, renda e patrimônio.  

Quando um Estado foca a sua tributação sobre o consumo, acaba por impor uma 

carga regressiva na tributação, afastando-se de uma sociedade justa e acentuando a 

concentração de renda e patrimônio. Do mesmo modo, Buffon (2009) aborda que essa forma 

de tributação é uma espécie de redistribuição às avessas, já que faz com que os indivíduos com 

menor capacidade econômica recolham a maior parcela da carga tributária. Há, ainda, diversas 

manifestações de capacidade contributiva que deixam de ser devidamente tributadas, violando 

a isonomia fiscal e a própria justiça fiscal (Vitalis, 2022).  

A inversão da forma de tributar só é possível a partir de majoração fiscal sobre 

herança, renda e patrimônio, de modo a se reduzir os tributos incidentes sobre o consumo. 

Embora adiram a ideia de tributação sobre consumo em vez de renda, pensadores como 

Bankman e Weisbach (2006), afirmam que parte significativa da riqueza é fruto das condições 

gerais da sociedade, tal qual direitos de propriedade. Assim, seria justo redistribuir essas 

riquezas e utilizá-las no combate às desigualdades. 

Quanto às heranças, sabe-se que diversos patrimônios bilionários na América 

Latina são frutos das superexplorações dos colonizadores (de pessoas e do Meio Ambiente 

natural) ou benefícios dados por estes a algumas pessoas de classe dominante. Assim, parte dos 

grandes patrimônios são legados históricos do período da colonização, devendo, pois, haver 

políticas de redistribuição. A tributação sobre as heranças é vista por Piketty (2014) como algo 

que precisa da progressividade fiscal, o que possibilitaria crescimento de riquezas para o povo.  

Piketty (2014) afirma que investir em capital é mais rentável do que receber 

remuneração pelo trabalho, entretanto, o investimento em capital só é acessível a pequena 

parcela da sociedade, já detentora do capital. Então, uma pequena parte acumula capital e o 

transfere para seus herdeiros – que nem trabalharam e nem investiram -, potencializando, assim, 

os níveis de desigualdade. Isso porque as sociedades atuais dividem o acesso ao poder a partir 

do patrimônio, dessa forma, a desigualdade na distribuição de patrimônio tem como 

consequência a desigualdade de poder e status (Batista Júnior; Oliveira; Magalhaes, 2015), o 



                                                                     eISSN 2595-1742 
 
 

113 

Diké (Uesc), v. 24, n 28, p. 93 - 120, jan./jun. 2025 

 

que gera um círculo vicioso da relação entre poder e patrimônio: quem tem patrimônio é quem 

tem poder; quem tem poder é quem tem patrimônio.  

Do mesmo mondo, John Rawls (1999), afirma que não deveria ser possível o 

acumulo excessivo de poder por pequena parcela da sociedade, eis que há a necessidade de 

garantir o acesso justo e equitativo às igualdades políticas e às oportunidades. A acumulação de 

poder pelo capital herdado é característica de sociedades que vivenciam o modo de habitar 

colonial, porquanto, mantêm as desigualdades e a dominação social de classe, raça e gênero, 

outrora impostas pelo colonialismo. Sugin, então, trata que “qualquer sociedade a qual a riqueza 

de alguns indivíduos ameace qualquer das liberdades básicas dos outros pode exigir tributação 

para proteger os indivíduos ameaçados” (Sugin, 2004, p. 2006). Para a autora, em um sistema 

capitalista, a tributação é o principal instrumento de redistribuição existente (Sugin, 2004).  

Outra herança colonial nos países latino-americanos é a degradação ecológica. 

Sabe-se que o colonialismo hispânico-português super explorou os recursos ambientais, de 

forma a permitir o acumulo de riquezas por parte da metrópole. Desse modo, a relação 

fragilizada entre ser-humano e natureza na América Latina é um legado do colonialismo. 

Contudo, é possível a utilização de Tributos para reduzir a degradação ambiental do ser-

humano, são os chamados Tributos Ecológicos, em que se busca a internalização das 

externalidades (positivas ou negativas) das atuações humanas na natureza, por meio de 

majoração de tributos ou incentivos fiscais. Assim, uma Tributação Decolonial também deve 

ser marcada por perspectivas ecológicas.  

Ademais, na construção da Matriz Tributária nacional, é necessário que as políticas 

fiscais sejam instituídas a partir das perspectivas locais, almejando reparações históricas 

impostas pela colonialidade, pelo modo de viver colonial e pelo imperialismo. Para que se possa 

alcançar uma Tributação Decolonial de fato, deve-se ignorar a colonialidade e o imperialismo, 

bem como as políticas impostas pelo Norte Global a partir dos organismos internacionais, que 

são instituídos de modo a favorecer o próprio Norte Global a partir de neoliberalização 

econômica, sempre destinada a abrir mercados dos países do sul global e proteger o norte global 

com o seu protecionismo e a troca ecológica desigual, o que resulta em entropia no sul global 

e sintropia o norte global (Montibeller, 2001).  
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Torna-se necessário, também, discutir a tributação sobre remessa de lucros ao 

exterior, a partir da integração do Direito Tributário Internacional, que consiste em um ramo do 

Direito Tributário que “é composto de normas jurídicas, do direito interno, e emanadas de 

tratados internacional, que estabelecem parâmetros para o exercício de jurisdição tributária, no 

contexto de conflito de ordenamentos” (Valadão; Araújo, 2022, p. 697).  

É um direito da sociedade distribuir as riquezas como melhor lhe aprouver, sendo, 

inclusive, justo usar o tributo para reduzir as desigualdades. Assim, políticas que aumentem a 

desigualdade entre pobres e ricos só podem existir se forem devidamente justificadas (Batista 

Júnior; Oliveira; Magalhães, 2015). A Matriz Tributária deve ser vista como um instrumento de 

redistribuição de renda, seguindo a questão da democracia e da justiça, ao ser um instrumento 

de concretização dos direitos dos cidadãos (Buffon; Matos, 2013). Não se deve, pois, elaborar 

políticas fiscais em virtude dos clamores (leia-se imposições) de globalização neoliberal dos 

organismos internacionais, mas apesar desses clamores (imposições).   

Busca-se, desse modo, a implementação de uma forma de tributar que possibilite a 

equidade social, reparando desigualdades históricas e colocando os cidadãos em um nível de 

igualdade. Não se fala apenas em igualdade distributiva, mas social e política. A Tributação 

Decolonial, deve, então, ter como base a instituição de uma Matriz Tributária que tenha seus 

pensamentos a partir de epistemologias decoloniais, como a Filosofia da Libertação; 

Feminismo latino-americano; Teoria da Dependência; Teoria do sistema-mundo, de modo que 

compreenda a face oculta da colonialidade na América Latina e reduza as desigualdades 

impostas pela colonialidade do ser, saber e poder a partir das políticas fiscais.  

 

5 CONCLUSÃO 

Esta pesquisa visou construir aspectos conceituais de uma epistemologia de 

Tributação Decolonial. Para tanto, inicialmente, traçou-se a genealogia do pensamento 

decolonial; em seguida, trouxe as diferenças entre sistema tributário e Matriz Tributária, para, 

por fim, apresentar as bases de desenvolvimento do pensamento de Tributação Decolonial, que 

exige uma ruptura com modelos tributários institucionalizados pela colonialidade jurídico 

política. 
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Foi possível averiguar que uma Tributação Decolonial perpassa, inicialmente, numa 

tributação de fluxo global, de modo que se possa construir um processo de inversão histórica 

da distribuição mundial de recursos: Norte Global pagando tributos pela alta movimentação de 

capitais e essa arrecadação sendo redistribuída para o Sul Global. Isso proporcionaria uma 

reparação da exploração vivenciada pelo Sul Global. Desse modo, arranjos socioeconômicos 

que critiquem a formatação econômica capitalista tradicional e proponham arranjos 

decrescimentistas, parecem significativos quando sejam indutores da tributação ecológica, 

patrimonial, de renda, de lucros e das suas remessas.  

Faz-se necessário, portanto, uma tributação que incida sobre paraísos fiscais, sobre 

oligarquias do colonialismo interno, assim como, principalmente, sobre conglomerados 

corporativos que decidam a agenda global em prol do norte e em detrimento do sul global. 

No âmbito interno, a Tributação Decolonial necessita, a priori, de uma liberdade 

dos países latino-americanos para instituírem suas políticas fiscais sem a opressão dos 

organismos internacionais para a adoção de modelos neoliberais. Assim, os países outrora 

colonizados poderão estabelecer suas Matrizes Tributárias levando em consideração a realidade 

local, sendo possível, ainda, considerar características que possam reduzir as raízes coloniais. 

A camisa de força austericida parece impedir projetos tributários emancipatórios sobre o ponto 

de vista de uma maior justiça fiscal e ecológica necessária para reverter os riscos de colapso do 

capitaloceno. 

A partir dessa liberdade dos países latino-americanos, seria possível traçar novas 

formas de pensamento sobre o fenômeno tributário, sobretudo, quanto classe, raça e gênero, de 

modo que se busque mitigar problemas tributários oriundos das heranças coloniais e do seu 

modo de viver, ainda presente. A partir disso, é viável estimular pesquisas e correntes de 

feminismo tributário, racismo tributário e desigualdade tributária.  

Por conseguinte, isto é a Tributação Decolonial, uma abordagem epistêmica do 

modo de tributar de um país marcado pelas raízes coloniais; uma forma de estabelecer a Matriz 

Tributária de maneira que se busque reparar as mazelas do modo de viver colonial. Uma 

Tributação Decolonial deve se basear pela busca da redução de desigualdades de classe, raça, 

gênero e ambientais impostas pelo modo de viver colonial e pela imperialização neoliberal, a 
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partir da redistribuição de riquezas, com a instituição de tributos progressivos, redução de 

tributos sobre o consumo e majoração de tributos sobre renda, patrimônio e herança, bem como 

instituição de tributos sobre grandes fortunas. Do mesmo modo, a Tributação Decolonial 

precisa levar em consideração a questão ecológica, de forma que possa consertar a fragilizada 

relação ser humano – natureza, herança do colonialismo hispânico-português na América 

Latina. 

Não se quer, com esta investigação, encerrar o assunto, pelo contrário, buscou-se 

introduzir um novo conceito, de modo que se possa, a partir de então, refletir sobre a Tributação 

Decolonial e sua aplicação prática. Entretanto, em um mundo com forte presença e o 

crescimento da globalização neoliberal, a Tributação Decolonial seria uma utopia? Não é 

possível afirmar ou negar isso ainda, mas é possível resistir à colonialidade/imperialismo, ainda 

que seja intelectualmente.  

A partir da criação de um conceito epistemológico de Tributação Decolonial, 

espera-se que se evoluam os estudos nesse sentido, de modo a compreender e desenvolver 

estudos sobre as suas espécies, como tributação e feminismo; tributação e raça; tributação e 

desigualdade social; tributação ecológica decolonial. A expectativa é que futuras investigações 

possam abordar como resistir às desigualdades fiscais de classe, raça, gênero e de acesso a um 

Meio Ambiente natural ecologicamente equilibrado, a partir de perspectivas de Tributação 

Decolonial.  
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